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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 835/25 MR, DE 01 DE ABRIL DE 2025

Autoria: Ver.MarkimReis.

Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada a Srª.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal.
Realizar a limpeza dos lotes baldios localizados na Rua Paraguai no Jardim das Americas em especifico
em frente ao bar do PEZÃO e os lotes ao lado,pois todos os anos ummorador específico da Rua Paraguai
é contaminado pelo mosquito da dengue.

Câmara Municipal de Formosa, 20 deMarço de 2025.

Markim Reis
Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária devido à grande quantidade de terrenos baldios na referida via, os quais não recebem a
devida manutenção por parte dos proprietários. Como consequência, esses lotes acabam se tornando foco para o acúmulo de
lixo, proliferação de animais peçonhentos e criadouros do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, zika e chikungunya.

Ressalta-se que todos os anos um morador específico da Rua Paraguai é contaminado pelo mosquito da dengue, evidenciando
o problema de saúde pública causado pelo descuido com esses terrenos. Diante disso, é essencial que o Poder Público tome
providências, seja realizando a limpeza direta ou notificando os proprietários para que cumpram sua obrigação legal.

Dessa forma, solicito que a Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria competente, realize a fiscalização e determine a
imediata limpeza desses lotes, garantindo melhores condições sanitárias e de qualidade de vida à população local.

Diante da relevância do tema, conto com a atenção do Executivo para atender a esta solicitação o mais breve possível.
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